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8001 - RETENÇÕES 0,00 0,00 377,490,00 0,00 0,00377,49 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 377,49 0,000,00 0,00377,49 0,00

1 - Recurso Livre 377,49 0,00 1.018,540,00 1.018,54 0,001.396,03 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 377,49 1.018,54 0,000,00 1.018,54

TOTAL (III) = (I + II) 1.396,03 0,001.018,540,00 377,49 0,00

0,00 0,00 0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,000,00

1.396,03 0,00

1.773,52 0,00

0,00 0,00

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei

4.320/64.
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